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CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO (Obra Certa)
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes, de um lado, a (NOME EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º XXX com sede localizada na rua XXX, CIDADE/ESTADO, que por força do presente contrato passa a ser simplesmente denominada CONTRATANTE,
e do outro lado, (NOME COMPLETO CONTRATADO) brasileiro (a), estado civil XXX, inscrito (a) no CPF sob nº XXX, portador (a) da CTPS Nº XXX, série XX, residente e domiciliado (a) na rua XXX CIDADE/XX, CEP XXX, doravante denominado CONTRATADO (A), firmam o presente CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO TEMPORÁRIO (Obra Certa), nos termos da Lei e nas seguintes cláusulas:
Cláusula Primeira – Da Função
 - O CONTRATANTE contrata o (a) CONTRATADO (A), para exercer as funções de XXXX, para executar a seguinte obra:
ESPECIFICAR OBRA
Cláusula Segunda – Do prazo
O prazo do presente contrato será o que coincidir com o término dos serviços para o qual foi contratado, ou quando não mais forem necessários os trabalhos especializados do (a) CONTRATADO (A), quando se verificará a rescisão deste, observando-se o que dispõe na espécie a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e demais diplomas legais.
Cláusula Terceira – Dos Pagamentos
 O CONTRATANTE pagará ao o (à) CONTRATADO (A), a título de remuneração, a quantia de R$ 000000 (REAIS), semanalmente (mensalmente ou diariamente), podendo ser efetuados os seguintes descontos, com os quais o empregado desde já concorda, autorizando-os:
a) importância correspondente aos prejuízos que causar à propriedade, inclusive quanto à casa que ocupará, o que fará com fundamento no § 1º do art. 862 da CLT, já que essa possibilidade fica expressamente prevista em contrato;
b) adiantamentos salariais.
Cláusula Quarta – Da Carga Horária de Trabalho
A duração do trabalho do (a) CONTRATADO (A), é de 44 horas semanais, conforme os limites determinados na Constituição Federal de 1988 bem como na CLT.
Cláusula Quinta – Da Prestação dos Serviços
 O (A) CONTRATADO (A), sob pena de rescisão deste contrato, se obriga a realizar com eficiência e zelo o trabalho para o qual foi contratado para executar.
Cláusula Sexta – Da Execução dos Serviços
O (A) CONTRATADO (A), se obriga a executar os serviços constantes da cláusula 1ª deste instrumento, não podendo chamar terceiros (esposa, filhos, irmãos, etc.), para auxiliá-lo, com exceção dos empregados contratados por escrito e registrados pelo CONTRATANTE.
Cláusula Sétima – Da Rescisão
Fica facultada a rescisão recíproca do presente instrumento antes da conclusão dos serviços, bastando para tanto o contratante interessado pré-avisar a outra parte, aplicando-se, nesse caso, os princípios que regem a rescisão dos contratos por prazo indeterminado, nos termos da CLT.
Cláusula Oitava – Da Extinção 
O presente instrumento se extinguirá automaticamente, de pleno direito, e sem qualquer indenização ou aviso prévio, no término dos serviços contratados com o empregado, independentemente de qualquer notificação
Cláusula Nona - Das Disposições Especiais
O (A) CONTRATADO (A) compromete-se também, a respeitar o regulamento da empresa, mantendo conduta irrepreensível no ambiente de trabalho, seguir criteriosamente os procedimentos de segurança no trabalho da CONTRATANTE, bem como, utilizar os equipamentos de proteção individual (EPI), quando for necessário, constituindo-se em falta grave a inobservância do quanto aqui estabelecido, além daquelas previstas no art. 482 da CLT.
As partes elegem o foro da cidade de XXX para resolver quaisquer divergências relativas a este contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente.
E por estarem assim contratados, nos termos de seus respectivos interesses, assinam o presente instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas, para as finalidades de direito.
XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXX de XXXX de 20XX.


_______________________________________________
Contratante

___________________________________________
Contratada


Testemunhas:
1. _____________________________________
Nome:
CPF:

2. _____________________________________
Nome:
CPF:
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HAGE, ARACAC

contato@hagearagao.com.br
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ALA. SALVADOR, 1057, EDF. SALVADOR SHOPPING BUSINESS. TORRE EUROPA, CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR/BA. CEP 41820-790

SHIS QI 07, CONJUNTO 10, CASA Ol, LAGD SUL, BRASILIA/DF, CEP 71615-300





